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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PARTE FIXA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de contrato o CLIENTE abaixo qualificado e FERNANDO MACIEL ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrito com CNPJ nº 02.325.845/0001-82, com sede na Av. Almirante Álvaro Calheiros, 480, Mangabeiras, Maceió/AL, que neste ato é representado por seu sócio Diretor Fernando Antônio Barbosa Maciel, brasileiro, casado, advogado com inscrição no CPF/MF sob o nº. 828.167.604-30 e na OAB/Al. sob o nº. 4.690, residente e domiciliado em Maceió/Al, doravante denominado ESCRITÓRIO, têm justo e acordado o seguinte:

CL. 1.ª - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - Obriga-se o ESCRITÓRIO, através de seu corpo de advogados, a prestar os seus serviços advocatícios defendendo os interesses do cliente exclusivamente nos seguintes procedimentos
· Ações e defesas trabalhistas.

· Ações e defesas ref. direito e infrações de trânsito.

· Ações e defesas ref. processos e procedimentos administrativos.

· Ações e defesas ref. processos e procedimentos criminais.

· Ações e defesas ref. processos e procedimentos cíveis.

· Recuperação judicial e extrajudicial de créditos.

· Consultas jurídicas.

· Pareceres jurídicos.

· Análise jurídica documental.

CL. 2.ª - DOS HONORÁRIOS CONVENCIONADOS E DO VALOR DO CONTRATO – O CLIENTE se compromete a pagar ao ESCRITÓRIO, a título de Honorários Advocatícios prolabore fixo mensal conforme tabela e opção abaixo elencada, por mês, que deverão ser pagos através de boleto bancário entregues ao cliente pelo escritório.
Parágrafo Primeiro – O Reajuste deste prolabore será feito anualmente de acordo com o reajuste do índice da poupança de forma acumulada ou do INCC acumulado, ou do IGPM acumulado, aquele que for maior.

____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

Parágrafo  Segundo – O pagamento do valor do prolabore de honorários advocatícios  mensais poderá a critério do ESCRITÓRIO, ser recebido e cobrado por ele ou por terceiros seus prepostos através de qualquer outro sistema ou forma que vier a definir, desde que informe ao CLIENTE com antecedência.
Parágrafo terceiro - A aprovação  deste contrato e o início da prestação de serviços  estão sujeitos à formação de um grupo mínimo de uma mil pessoas que venham a assinar contratos semelhantes com o ESCRITÓRIO, no prazo da carência, a critério do ESCRITÓRIO.
Parágrafo quarto - Além do prolabore fixo mensal, o escritório terá direito a perceber integralmente os honorários sucumbenciais arbitrados pela justiça, bem como ainda a título de honorários ad exitum o percentual de 20% (vinte por cento) sobre quaisquer valores que venha a receber o CLIENTE, em face de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais realizados pelo escritório, como ações, indenizações, créditos e direitos  trabalhistas, ações, indenizações, créditos e direitos cíveis, ações, indenizações, créditos e direitos previdenciários, ações, indenizações, créditos e direitos administrativos e funcionais,   indenizações a qualquer título, astreintes, recuperação ou constituição  de dívidas ou créditos de qualquer natureza, e sobre quaisquer valores que venham os clientes a receber ou deixar de pagar em face da atuação do escritório.

Parágrafo quinto - No caso da implantação de quaisquer salários, vencimentos, diferenças salariais ou vencimentais, benefícios, aposentadorias, vantagens de quaisquer natureza, o cliente beneficiado, ainda repassará ao escritório durante os primeiros 12 (doze) meses de vigência destes a titulo de honorários ad exitum também o percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre os mesmos, sem prejuízo do percentual dos honorários ad exitum anteriormente especificado no parágrafo quarto desta cl. 2a.

Parágrafo sexto - No ato da assinatura deste contrato, o CLIENTE pagará ao ESCRITÓRIO, a título de princípio de pagamento, arras, o valor correspondente à primeira prestação de honorários de prolabore fixo mensal, denominado para fins eminentemente contratual de taxa de adesão, tratando-se na verdade de princípio de pagamento e arras. Em caso de no prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da assinatura deste contrato ser fechado o grupo mínimo de clientes participantes, este valor será considerado o primeiro pagamento pelos serviços a serem prestados. Em caso de não fechamento do mencionado grupo de pessoas, os valores recebidos serão devolvidos ao CLIENTE sem quaisquer reajustes ou atualizações, não lhe sendo devido mais qualquer valor. 
____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

Parágrafo sétimo - Será de inteira responsabilidade de pagamento pelo cliente quaisquer custos com custas judiciais, emolumentos, taxas, pericias judiciais ou extrajudiciais, contratação de serviços não jurídicos como detetives particulares, segurança particular, peritos e assistentes, entre outros, também sendo de sua responsabilidade o pagamento dos custos de viagens, locomoção, alimentação, hospedagem e transporte em face dos serviços que lhe sejam prestados fora de Maceió,Al., devendo tal valor ser adiantado com 48h (quarenta e oito horas) mínimas de antecedência à viagem, ao escritório. No caso do escritório por sua livre disposição e conveniência adiantar tais valores, deverá ser ele reembolsado pelo cliente também num prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da sua comprovação perante o cliente através de recibos e ou notas fiscais.

Parágrafo oitavo - Os honorários da sucumbência, fixados por decisão judicial, na hipótese de condenação da parte contrária, em caso de lides judiciais pertencerão ao ESCRITÓRIO, independentemente dos honorários aqui convencionados e de haver atuado no processo qualquer outro advogado ou escritório.
Parágrafo nono- O CLIENTE autoriza expressamente que o escritório possa habilitar o recebimento de seus honorários a qualquer título (prolabore mensal fixo, honorários ad exitum, honorários mensais, honorários sucumbenciais, etc.) para desconto em folha de pagamento perante o ente pagador do CLIENTE ou perante seu sindicato ou associação de classe, conforme este contrato.

CL. 3.ª – DURAÇÃO DO CONTRATO-  O presente contrato terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Parágrafo primeiro - No caso de rescisão imotivada antecipada por parte do cliente este terá que arcar com multa penal de 30% (trinta por cento) incidentes sobre as parcelas que restarem a ser pagas sobre o prolabore fixo mensal, até o limite de 24 (vinte e quatro) parcelas, mais os juros e multa pelo atraso de pagamento, quando for o caso, tendo ainda que ressarcir quaisquer despesas tidas com os serviços que lhe foram prestados, sem prejuízo de indenizações devidas.

Parágrafo segundo - No caso de rescisão do contrato por qualquer motivo, o escritório fará jus aos honorários sucumbenciais e honorários ad exitum estabelecidos contratualmente na sua integralidade.

Parágrafo terceiro - No caso de rescisão do contrato de prestação de serviços por qualquer motivo que seja, o cliente terá que promover a substituição dos advogados constituídos para sua defesa e para os serviços contratados, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da rescisão ou do aviso da rescisão, estando o escritório desobrigado com os serviços e suas responsabilidades após este prazo.
____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

Parágrafo quarto - Este contrato extinguir-se-á com a efetiva realização dos serviços ajustados por decurso do prazo de sua duração, salvo sua renovação  automática ou  por acordo mútuo entre as partes.

Parágrafo quinto- Terminado o prazo de sua vigência e não havendo por parte do cliente nem do escritório qualquer manifestação de encerramento ou extinção deste contrato, ele será renovado automaticamente por iguais prazos sucessivos e contínuos de 24 (vinte e quatro) meses. 
Parágrafo sexto- Se terminado o prazo de vigência deste contrato, persistirem existindo processos, procedimentos ou quaisquer outras modalidades de serviços em curso, patrocinados pelos advogados do ESCRITÓRIO em favor do cliente, e este contrato não for renovado com seus reajustes, o ESCRITÓRIO estará desobrigado do patrocínio de tais causas e da prestação de tais serviços, aplicando-se ao caso o previsto no parágrafo terceiro desta cl. 3ª. 
CL. 4.ª – DO ATRASO DE PAGAMENTO - No caso de atraso de pagamento ou não pagamento dos honorários aqui convencionados por parte do cliente, os serviços serão suspensos automaticamente independente de quaisquer notificações, devendo o CLIENTE ainda arcar com o pagamento de multa pelo atraso de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor a ser pago, mais juros mensais de 1% ( um por cento), que poderão ser cobrados estes últimos proporcionalmente aos dias atrasados. 

CL. 5.ª – CLÁUSULAS ACESSÓRIAS E GERAIS– Ainda se aplicam a este contrato as disposições acessórias seguintes  
a) No  caso de haver qualquer impedimento para que o escritório contratado ou seus advogados possam atuar em casos, causas,ações, processos ou procedimentos em favor do cliente, poderá o escritório migrar tais casos, causas,ações, processos ou procedimentos exclusivamente em que houver o impedimento para outro advogado ou escritório a sua livre escolha, sem qualquer outro ônus para o cliente, sendo da livre escolha do escritório fazê-lo ou não, bem como determinar qual advogado ou escritório será constituído, se comprometendo a manter o acompanhamento dos serviços a serem prestados, bem como comunicar ao cliente.O ESCRITÓRIO PODERÁ SE RECUSAR A MIGRAR PARA OUTRO ESCRITÓRIO OU ADVOGADO OU AINDA SE RECUSAR A MOVER QUAIS PROCEDIMENTOS, PROCESSOS, CAUSAS E AÇÕES, OU TOMAR QUAISQUER MEDIDAS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS CONTRA PESSOAS FÍSICAS OU JURIDICAS QUE SEJAM SEUS CLIENTES NA ÉPOCA EM QUE FOR PROCURADO PELO CLIENTE PARA FAZÊ-LO.  
b) A perda de prazos e/ ou direitos, desde que causados por ação ou omissão do cliente direta ou indiretamente, excluem a responsabilidade do escritório e de seu corpo de advogados.  O Escritório não se responsabiliza nem seus sócios ou membros pela perda de prazos, direitos e atos processuais causados pela culpa ou dolo do CLIENTE, bem como pela demora de entrega de documentos, petições ou requerimentos pelo cliente.  

____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

c) O cliente deverá repassar ao escritório e aos seus advogados os documentos e informações necessários ao ajuizamento das ações e à realização dos procedimentos jurídicos desejados e contratados, no prazo que o escritório o solicitar, assumindo todo e quaisquer ônus pelo atraso na entrega destes, ou pela sua não entrega.
d) Tais documentos deverão ser entregues sempre em cópias autenticadas, jamais sendo entregues em originais, salvo com prévia autorização escrita do escritório, bem como devendo as informações serem repassadas ao escritório através do preenchimento de ficha própria de informações entregues ao cliente, restando cópias destas com o escritório.
e) O cliente quando atendido deverá firmar ficha de atendimento, onde constarão todas as informações necessárias às providencias jurídicas desejadas, devendo essa ficha ser preenchida todas as vezes em que o cliente for atendido, sendo desconhecido qualquer atendimento ou orientação  que não realizados através das mencionadas fichas de atendimento.

f) No primeiro atendimento do cliente quanto a cada caso, será repassado pelo escritório relação de documentos necessários para a propositura da ação ou para à providencia jurídica a ser tomada, bem como será elaborado cronograma dos serviços, constando tudo isso da ficha de atendimento, sendo esta entregue ao cliente com cópias ao escritório.
g) O escritório somente estará obrigado ao cumprimento dos serviços jurídicos, quando estes forem legalmente possíveis e quando todas as exigências legais, contratuais, de informações e documentais forem atingidas e fornecidas pelo cliente.

h) Resta claro que não há obrigação de resultado nos serviços jurídicos contratados, mas sim obrigação de meio, devendo esse serviço ser realizado na conformidade da lei, em respeito ao Estatuto da Advocacia e ao seu código de ética, aos normativos e provimentos do Conselho Federal da OAB, nos termos do contrato celebrado, respeitando a ética profissional e a liberdade profissional e intelectual típicas da atividade advocatícia, devendo o Escritório se recusar a tomar qualquer medida judicial ou extrajudicial que os contrarie.

i) Quaisquer pagamentos de custas judiciais, emolumentos, taxas, impostos, serviços terceirizados, periciais, serão pagos diretamente pelo cliente, na forma da lei ou do costume local, sendo-lhe repassado quaisquer boletos ou assemelhados pelo escritório, sendo obrigação do cliente devolver-lhe após o devido pagamento ou recolhimento, no prazo estipulado pelo ESCRITÓRIO, para que tome as medidas legais cabíveis.
____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

j) Quanto ao pagamento de honorários periciais, de assistentes ou de quaisquer serviços terceirizados, o escritório indicará o profissional que deve ser contratado, devendo os honorários ser pagos diretamente pelo cliente a estes profissionais, inclusive quando se tratar de escritório ou advogado contratado para prestar serviços fora da Comarca de Maceió,Al., quando for da opção do cliente que sejam estes contratados para a execução de serviços fora da Comarca de Maceió,Al.

k) Quando o cliente preferir que os serviços fora da Comarca de Maceió,Al. sejam executados diretamente pelo escritório e por seus profissionais, o cliente assumirá todos os custos de locomoção até o local do trabalho a ser desenvolvido, passagens, combustível, hotel, hospedagem, alimentação, locomoções locais no lugar dos trabalhos, entre outros que se fizerem necessários, sendo opção do escritório eleger a melhor forma de locomoção (avião, carro, táxi, ônibus, barco, etc.), sendo ajustado que a classe do hotel a ser escolhido será sempre no máximo de tarifas executivas, bem como que será o custo com alimentação restrito a quatro refeições diárias, excluindo-se bebidas alcoólicas de tais custos. No que pertine à locomoção no local da prestação dos serviços está será sempre feita de táxi ou em carro do escritório ou de seus advogados, assumindo nestes últimos casos, o cliente os custos com combustível e naquele caso assumindo todas as despesas com a contratação do taxi e do seu condutor para prestação de seu serviço.

l) O escritório não estará obrigado em prestar seus serviços em lides tendo como partes adversas entre si seus clientes, salvo se houver a renuncia expressa por escrito de um deles em favor do  outro para o uso dos serviços jurídicos contratados, podendo o escritório, a seu critério, migrar (repassar) tais casos, causas, ações, processos ou procedimentos exclusivamente em que houver o impedimento, para outros advogados ou escritórios a sua livre escolha, sem qualquer outro ônus para o cliente, sendo da livre escolha do escritório fazê-lo ou não, bem como determinar quais advogados ou escritórios serão constituídos, se comprometendo a manter o acompanhamento dos serviços a serem prestados, bem como comunicar aos clientes.
m) Este contrato somente surtirá eficácia (efeito) se num prazo de 6 (seis) meses a contar de sua assinatura for fechado um grupo de no mínimo de um mil (1.000) clientes participantes. Somente após o fechamento deste grupo é que as partes estarão obrigadas reciprocamente, passando o CLIENTE a ter a obrigação da contribuição mensal dos honorários fixos de prolabore, bem como o ESCRITÓRIO a ter a obrigação da prestação dos serviços. Caso não sejam atingidos esse número mínimo de clientes participantes, restará rescindindo o presente contrato, sendo dada quitação recíproca de parte a parte, sendo devolvido ao cliente participante a taxa de adesão ao contrato, sem persistir entre as partes quaisquer obrigações.

____________________   ___________________

       ESCRITÓRIO                      CLIENTE

n) Caso o cliente participante venha a desistir deste contrato no prazo de 6 (seis) meses a contar de sua assinatura, descrito no item “m” da cl. 5ª deste contrato,  perderá em favor do Escritório o valor da taxa de adesão ao contrato e princípio de pagamento, sem ter direito a nada reclamar. 

o) A vigência deste contrato resta condicionada, a critério do ESCRITÓRIO, a manutenção de um grupo mínimo de 1.000 (um mil) participantes filiados como clientes, sem os quais, o contrato poderá ser rescindido pelo ESCRITÓRIO sem qualquer direito de parte a parte, dando-se plena quitação entre as partes, nos termos das cláusulas anteriormente citadas.
CL. 6.ª - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió, AL, para as questões oriundas deste contrato, obrigando-se as partes e seus sucessores a qualquer título.

PARTE VARIÁVEL DO CONTRATO
CLIENTE  TITULAR DO CONTRATO
Nome Completo:________________________________________________________________

CPF. : :________________________________________________________________________

RG. : :_________________________________________________________________________

Estado Civil: :__________________________________________________________________
Profissão: :____________________________________________________________________
Endereço: :____________________________________________________________________
Telefones: :____________________________________________________________________
E-mail: :_______________________________________________________________________
HONORARIOS PROLABORE FIXO MENSAL ESCOLHIDO PELO CLIENTE – Honorários fixos mensais iniciais de R$. 200,00 (duzentos reais).
DATA MÁXIMA PARA PAGAMENTO DO VALOR DE HONORÁRIOS MENSAIS AO ESCRITÓRIO 
DIA 30 DE CADA MÊS, APÓS COMUNICAÇÃO DO ESCRITÓRIO DA FORMAÇÃO DOS GRUPOS . 
Maceió/AL, ____ de __________________ de 20____.

____________________________________

ESCRITÓRIO

____________________________________

CLIENTE
TESTEMUNHAS:                                                  

_____________________________________               

CPF. 

_____________________________________

CPF.

